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A. INTRODUÇÃO  
 
1. A reunião da Mesa do Subcomité de Reformas Estruturais do CRP realizou-se 
virtualmente em 14 de Dezembro de 2023.  
 
2. A reunião foi presidida por S.E. Emb. Amma A. Twum-Amoah, Embaixadora da 
República do Gana e Representante Permanente junto da União Africana.  

 
B. PRESENÇAS 

 
3. Participaram na reunião os seguintes Membros da Mesa: 
 

Congo 
Djibouti 
Gana   
Marrocos  
Zimbabwe  

 
C. ANÁLISE DO PROJECTO DE AGENDA 

 
4.  O projecto de agenda da reunião foi adoptado como se segue:  

 
1. Discurso de Abertura da Presidente do Subcomité 
2. Adopção da Agenda  
3. Análise do Projecto de Decisão sobre a delegação de autoridade para aprovar 

estruturas 
4. Diversos 
5. Discurso de Encerramento 
 

D. DISCURSO DE ABERTURA  
 

5. No seu discurso de abertura, S.E. Emb. Amma A. Twum-Amoah, Presidente do 
Subcomité de Reformas Estruturais do CRP, deu as boas-vindas aos seus colegas 
participantes na reunião.  

 
6. A Presidente informou os Membros da Mesa que tinha convocado a reunião a 
nível da Mesa devido a informações recebidas da Comissão, segundo as quais, após 
consultas internas, a Comissão tinha decidido que nenhuma estrutura seria apresentada 
para apreciação na próxima Cimeira. Afirmou ainda que a Comissão tinha indicado que 
seria dada prioridade ao processo de reformas em curso. Por conseguinte, propôs-se 
que a Conferência delegue a sua autoridade no Conselho Executivo para analisar as 
estruturas da Agência Humanitária Africana (AHA) e do Centro de Excelência de 
Mercados Inclusivos Africanos (AIMEC) durante a sua sessão em meados de 2024.  
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7. Em seguida, a Presidente informou os Membros da Mesa que o objectivo da 
reunião é deliberar sobre o pedido apresentado pela Comissão e tomar uma decisão 
sobre o mesmo.   

 
E. ANÁLISE DO PROJECTO DE DECISÃO SOBRE A DELEGAÇÃO DE 

AUTORIDADE PARA APROVAR ESTRUTURAS 
 

8.  Foram solicitados esclarecimentos ao Secretariado sobre as entidades 
apresentadas para apreciação.   

 
9. O Secretariado explicou que as entidades apresentadas não faziam parte do 
processo de reformas em curso, uma vez que são inexistentes.  
 

10. O Secretariado informou ainda a Mesa que as entidades eram:   
 

i) O Centro de Excelência de Mercados Inclusivos Africanos (AIMEC); e 
ii)  A Agência Humanitária Africana (AHA) 

 
11. O Secretariado também informou a Mesa que a Comissão Africana dos Direitos 
Humanos e dos Povos (CADHP) em Banjul, queria sugerir uma reestruturação do seu 
organograma.  No entanto, após consultas internas, a Comissão afirmou que deveria ser 
dada prioridade ao processo de reforma.   

 
12. O Secretariado declarou então que não era obrigatório que o pedido da CADHP 
fosse considerado, uma vez que faz parte do processo de reformas e, por isso, seria 
contraproducente rever a nova estrutura proposta pela Comissão em Banjul nesta fase.  
 
13. Em resposta, os Membros da Mesa salientaram que não tinham qualquer 
objecção ao adiamento da revisão das estruturas das entidades supramencionadas para 
Julho de 2024. A Mesa também concordou com o ponto de vista expresso pela Comissão 
no que diz respeito à proposta da Comissão em Banjul de reestruturação do seu 
organograma.   

 
14. A delegação do Congo pediu esclarecimentos sobre o assunto em discussão e foi 
informada pela Presidente que o objectivo da reunião era analisar a proposta da 
Comissão e deliberar sobre o Projecto de Decisão apresentado.  
 
15. A Mesa solicitou esclarecimentos ao Secretariado sobre a questão da delegação 
de autoridade para apreciação das estruturas acima mencionadas e a decisão sobre a 
criação do Centro de Excelência de Mercados Inclusivos Africanos (AIMEC).   
 
16. O Secretariado respondeu que os poderes deviam ser delegados no Conselho 
Executivo pela Conferência. O Secretariado sugeriu igualmente que, em vez de se 
enumerar no Projecto de Decisão as entidades cujas estruturas deveriam ser 
consideradas em 2024, se deixasse isso em aberto. O Secretariado esclareceu ainda 
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que a criação do Centro de Excelência de Mercados Inclusivos Africanos foi baseada na 
Decisão Assembly/AU/Dec.856(XXXVI). 

 
17. Em resposta à sugestão do Secretariado, o Presidente e os Membros da Mesa 
afirmaram que era importante especificar as entidades cujas estruturas seriam 
consideradas durante a Sessão do Conselho Executivo em meados de 2024 para servir 
de orientação.   

 
18. Com base no esclarecimento dado sobre a questão da delegação de poderes, a 
Mesa sugeriu que o Projecto de Decisão apresentado pelo Secretariado fosse alterado 
para especificar que a Conferência delega os seus poderes no Conselho Executivo.  
Além disso, a Mesa salientou a necessidade de enumerar as entidades cujas estruturas 
seriam consideradas em meados de 2024. 
   
19. Após a análise do documento apresentado à Mesa para a criação do Centro de 
Excelência de Mercados Inclusivos Africanos, o Presidente realçou que a Decisão era 
sobre os "Estatutos" do órgão e procurou esclarecer a sua estrutura.   

 
20. Uma vez que não estava presente na reunião nenhum representante do 
Conselheiro Jurídico para prestar esclarecimentos adicionais, o Secretariado foi 
incumbido de distribuir a Decisão sobre o Centro de Excelência de Mercados Inclusivos 
Africanos aos Membros da Mesa para apreciação e orientação adicional sobre a sua 
inclusão na lista de entidades a serem consideradas no Projecto de Decisão.   

 
21. Consequentemente, o Centro de Excelência de Mercados Inclusivos Africanos foi 
retirado da lista, enquanto se aguarda a distribuição da Decisão para a sua criação. A 
reunião decidiu que seria incluído quando o Secretariado disponibilizasse aos Membros 
da Mesa a Decisão relevante relativa à criação da entidade.   

 
22. A Presidente sugeriu que, assim que a Decisão sobre a criação do Centro de 
Excelência de Mercados Inclusivos Africanos seja disponibilizada à Mesa, o Projecto de 
Decisão sobre a delegação de autoridade poderá ser alterado para incluir o mesmo. Em 
seguida, o Projecto de Decisão poderia ser distribuído, no âmbito de procedimento de 
urgência a todos os Estados-Membros para análise. Esta sugestão foi aceite por todos 
os participantes da reunião.  
 
F. OBSERVAÇÕES FINAIS 

 
23. A Presidente concluiu apresentando o Projecto de Decisão alterado sobre a 
delegação de poderes nos Membros da Mesa, que foi aprovado por todos.   

 
24. O Presidente lembrou ainda à Mesa que o Centro de Excelência de Mercados 
Inclusivos Africanos só seria incluído no Projecto de Decisão depois de o Secretariado 
ter disponibilizado aos Membros da Mesa o documento relevante para a sua criação.  
Caso contrário, a única entidade que seria mencionada no Projecto de Decisão seria a 
Agência Humanitária Africana. 
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G. DIVERSOS E ENCERRAMENTO  
 

25. Considerando que não foi apresentado nenhum assunto para ser tratado no ponto 
Diversos, a reunião foi encerrada.  
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PROJECTO DE DECISÃO 
 

A Conferência,  
 
1. RECORDA o parágrafo 2 do Artigo 9º do Acto Constitutivo da União Africana, que 

confere à Conferência o mandato de delegar quaisquer dos seus poderes e 
funções em qualquer Órgão da União;   
 

2. DECIDE delegar a sua autoridade no Conselho Executivo para analisar e adoptar 
as estruturas de: 

 

• A Agência Humanitária Africana; 
  

• O Centro de Excelência de Mercados Inclusivos Africanos e durante a sua 
45.ª Sessão em Junho/Julho de 2024. 
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